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PREIEITURA hI U}-IICIPAL NE

CAPELA T}O ALTO ALEGRE J BAHIA

Parágrafo §egrrdo;0 paganrcntc íicacordicionado à comproval;âo dc quc a C0NTRÂTADÀ

*rolrá*" atrnplcntc cãm a rugglaridadc fiscal. dcvcndo ser comprovado mediantc:

a) Ccrtidão Conjunra dc Dóbitos rclativos aos Tributos Fedçrais c á Diüda Ativa da Uniâo'-' 
.*p*OiOu pelisecretarie da Receita Federol (Lci Federal n'8Jl2/91 e 14.333/21);

bl Crhinçatto dc Rcgllaridadç do FGT§, fomecido pcla Caixa EconÔmica Federal' denro do

sêu prazo de validade (Lei Fcderal no 8'03ít990 e l4'333/21);

c) Certidâo Neggtiva de Débitos Trabalhistas. dentro do seu prazo de validade (Lci Federal n'

4.1 * Os scviços devsrão ssr prestados ein conformidade com as condiçôcs contidas no Proccsso

Adm. no 06Oi2OX4 e prcpost; comercial apresentada pela CONTRÂTADA, que originou estc

contrato.
4.2 * Os Scrviços scrâo prestadoo no Município de Capela do Alto Àlcgre c fiscaiizado por

,r*ldo, responsávcl designado pcla unidade administrativa equivalentc da unidade soticitante, o

qual procederá à confeürcia dos serYiç'o§'

irrágrafo prtmelro - A prestoçêo do objao aqui regrsfaOg- ry :" darli após adotados, pelo

Muniãipio, todos os proacdimertos FÍsvlstffi no âí. 140, inciso II, da lci n'' l4.ll3l2l-
4.3 - Êm caso de divergência entri a OS c a Nota FiscaUFanrâ otr entrÊ o objeto efetivamcnte

p*r"ãor. ã norn"ccAoricrá notificado imedialameolc, Para adoçâo dasprovidências cabivcis.

4.4 - O pÍaz<, paÍapnlet*ç$o rtos scrviços scrá imcdiato, contâdo§ a partir dt rssinatura do termo dc

contrato.

\/

par,ágrafo PnnreJro:,Devcrá a CON:ÍtAIANTE'vcriftcer sc !$§istc direito a CONTRÀTÂDA c

etabJ."if*r*o de Reajuste Contratuoi deftnindo o Srercentual de reajrrstt e novo valor do conlrsto.

em período márirno del30 diâ§ contado§ í prirtir do rcccbimcnto do plcits.



PRHFHITURA ITUHIGIPAL I}E

CAPELA T}O ALTO ALEGRE I BAHIA

4.5 - O prazo cstabclecido no itcm 4.4 podeú scr promogadl, Quan{o-solicitado pclo Fomcccdor c

desdc qúc o§onâ motivo justificado. comprovado c accito pcla Àdrninistraçâo.

Às despcsas decorrcntcs dcstç çontsato, conerão por contâ d0 scguinte dotação fixada na Lci

Anua[:

CI,ÁUffULA NONA- DA§ GÂRANTIAS IXIGIDÀ§\/

\/

Pana esta contratn nâ0 finrtnr cxigida§ Sfirantias.

*tÁuswÁDÉcil&rolinti§iii 'F§i-T§§;:rr '1,;; ';

CONTRATANTE.
g) É-" ofilgução do contratado de mantcr, duraate toda a cxecuçâo do contrato, cme' 

conrpatibil'ídade com ts obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas Parâ I
haUiiitaçao na liciraçâo, os parâ a qurlificação, Ílâ corglataçâo direta:

flÁU§UI,A PÉC$T{Â PRIMSBÂ:IIÂ ATISRâ,ÇÃO

Estr Cônrato podcú scr modiíiçado nos scguintos ten$o§:

I * Uníhterelmcnte, r critêrlo d* ÀdmlnfutrrçIo
r) euando Í6çccsáÍia modificação no projao ou das aspecificações do otrjeto' por motivo

devidamento justiíicado:
Ul p"ro moaíOcaçao do valor decorreÍrE da mqioraçâo ou reduçõo quantitativa do objeto

conkaruat até o lirnits pcrmilido por lei'
lI - Por ecordo, qurndo:

r) Quando convcnicnte a substituiçâo rh garantia de cxceuçâo;

bi i,{ecessária a modificaçâo de rcgime ou modo de execução, por vcrificaçâo da

ÕncÃo/UNIDADE PROJETO/ATIvIDÀDE [tEhTtrNTO DD
PE§PE§A

FONTI DE
RECTIR§O§

0508 * Fundo

Municipal de Educação

?010 * FunciCInâm$rto da Rndc
ds Educaçào t}ániça * Ensino

f,undnrgffltlel

339fi1900 * Ourros' §ôrviçot d* Terccírns -
['**strn "lur'ídit:*r

t.500.000{)
I .500. l00l
r ,56q 0í10fi

inadequaçfro dns condiçôçr ori gin*rias ;



ptEFf;lTH RA llilUtllclPAL tlH

CAPELA OO ALTO ALEGRH t BAHIA

c) Ncrcssárin a rnodificação da fonna de pag*mcnto, por motivos rclevântcs c

supcrvcnicntcs, rtantido o valor inicial;

d) para resubclccer ó equilíbrio cconômico-financciro inicial do conlreto cm câ§o dc força

*uior, çuso fortqito ou feto do principc ou em dcconôncia de fatos imprevislveis ou

previsivcis dc consequênciâs inctlculáveis, quc inviat*lizem a exccução do confato tnl

como pactuado, rcspcitada, em qualqucr ca§o' a rcpsrtiçâo objetiva de risco estabclecida no

conketo;
?anigrafa fuilteirot A Contmfarla obriga-se a roeilar, na§ ínt§m&§ condiçõcs d0§te con[ato' os

u.úiirior oü supressões çfduadas até liãite de }§ch(Vlnt+ e clnco por ecnto) do valor iniciul do

Contato.
Parúgrafo Scgundoz A CONTRJC,TANTE nxpontlcni a CONTRÂTADA cnr prazo móximo de 20

O.r,-pró*gâícis por iguol pcriodo, m pcdidos dc rccsttbrlccitncnlo do cquillbrio cconômico-

CI.,ÁU§ULA DECIIH^â. §UGI.TNDA - DA RE§CISÃO

Dar-se*á a rescisão de plens direitCI deste üontrato. indcpendrnternsut * de notificação judicial ou

cxtrajudicial, nâs

aplicáveis.
hipotcs,es prilvi§tâfl no Êfl- 137 dn lci 14. 13 3l?" I . §§ffir prejuizos dzui rianÇÔÊ§

Parágrofir

',

Ocorrrndn s$rn quo hnjr culPa du {:fiHTRÂT,{DÀ, §cni c§tâ

ressârÇida dos tcndo ainda dircito fio paqilrncnto dcvido Pcla

execução do
snrâo f*nnalrficnt# motivüdo$. f, §§eguraado-§cParágrnfo

\/
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cr"Áu§tlbÂ DfcIilIrt rmRcnryt - I)À F'oRÇÀIHÁ-I*R

Caso
de curnprir,

fiscal iaação,totel
aincla guc

será snquânto perduÍarem o§
§ to. Na oconrência

obrigndo
seus efcitos,

as vtlsr dos scrviços iá
CüNTRÂTADÜ nto rsspsnderâo entfs si por âHâso deconente d*

força maior.

CnÁUSuLA ütrffiIrt/t QUÁnTÀ JDA,§ fEú*l,mimffiS

A inexecução, parcial ou !ol8l, dc qualquei.das cláusulas contidas no contÍâto. sujeitará a rlartc â

COUfn4iene as sanções p,rcviú no artigo I56, LÊi n.o l{.133121, garantindo a prévia c ampla

defesa 0m proc$sso edminkraüvo.

§lo- Â multa será graduada dc rcordo com a gnvidadc da infração nos segrrintes limihs;

L 0,5 % {Clnco déoimos por cento), ao diq até o trigésimo dia dc âtÍaso. sobrc o valor da

partc do serviço nào realiza&
ll. b.Z (S.t* dôçímos por cento). sobre o valor da parte do *crviço não rcalizado, por cada

dia subsequentc ao trigêimo'

§Z% A administraçEo sç reserva ao dircito dc dcscontar do pagamento dcvido â CONTRATADA o

ã";;il;lqucr mulu porycntura imposta enr virtude do descumprimento das condiçôes ore

cstipuladar;

o
L'

a §u& rc*cisfro.
de rescisüo

à pr&.via e Bmple defusa;
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CAFELA DO ALTO ALHGRE I BAHIA
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§3o- Às multas previstâs nestâ clausula nâo tem caniter compen§atorio e o scu pagilnsnto oâo

"*i*i* 
o(a) COi'lfRÀfnUO, da responsabilidade por pcrdas e danffi, ou da imputaçâo de forma

cumulativa de outras sanções prcvistas na Lci 14. I 33/21 . deconcnte§ de§ infraçõcs cometidas.

C1ÁU5ULADÉefl{§SUrxrCi'Do'§tINeâ r0L§GAIiPCÀ§ffi olçS§o§

O presente conmto rege-§ê pelo disposto nas Lcis Federais n" 14.133/21 e sua§ alterações

fo*"riotus, constituindúto juridico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O pn:sentc sontrato passarú a vigorar a partir de 03t0712024, com tç'rmino cm 3 I / l212024, podendo

t*, ,*u proo prn*i"do de acoitlo.çom as dispgsiçõcs da L,ei n' t,{.133/21 c altcraçôes pottcdores.

CLÁU§ULÀ ffiClntA §ÉTTMÀ - FI§CÀL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley §ilva-tlc Matos, Matriculn no 00t604, com o objetivo de

,"o*pur,tur, inspecionar, úc**iotrsr u vori{icar a conformidado da exccução deste contrato de

CLÁUSTJLA DÉCIMA OITAVA - DO §.ORO

Fica elçito o f,rlro cio dc Catrrcla dc quâlqu$r outrCI Por

rnais pri Êo CoRÍrato.

Assirn, f,Klr
Contrato, ern ?

(duas) vias de testemuúâ"§.

de Julho de 2fr24

forma.

MÁRCTO
,1',.,,11;,'

Rep.

Tcsturnunhas:

Normc:

CPr: tiJ U6 SqA 5 6,nl

CONTRATÂDO

\. td
CPF: A6 t. lsJ 4 Aç - C,3

do Alto Alcgre.

n8

I'

ilO N,À§CTMHNTO
dc EducaçârJ

T§CNICA LT[}À
Rita
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RS t4.?0Ü.'00&6 R$ 2.450,00
01

formtção

02

03

ü4

honiria dc 20

c0rrs Cflrgp horsria
môdi0,
§ômprobatórios,
sernanais

csmprovads atravús de documsntos

comprobatorio som
cada

0r
afavês de

horas

0t

orquesttâ§, fanfarras,

0l Profcssor dc rnúsica corn

02 Professorss oo'fi!

educação, comprovada

de atuação de, n0
experiência para

2l .60{),Ü0

t

I

i

#6 R§ 3.600,00

12.228,0006' RS ?,r,38,00

8.4?2,0üRS 1,4 12,00
I

ü6

ÀNEXO ÚrtICO

t,;,,

" 
i,.,: I

it.i !

ii rir'

ffi ffAr;í;ffiffii[*::.::i :,:. \!;, []S]T, ,.,;'.

I

deâret
dcet{ave§

{:fir§ft

com

20c§m tuÍês

Mâs
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CAPHLA t}ü ALTO AffifiRE I BAHIA

R§SUíTüO DO COFTTRATO N'O'frú/2ST4

Contrttrntcr FUNDO MUNTCIPÀL DE EDUCAÇÃO tlg CÂPULÂ, DO ÀLTo

ALESRE, ptssoe juridicu d$ dirr;ito publico inferno, CT.IPJ sob o nn 30,350. I4910001-61' c$rn

scdc à Rua I9 dc Mnrço SN, andar 2, Bsino: Ccntm, Capr;la du Alto Alcgrr:, Bahin, neslc ats

rsprüscntado pelo §r, M*rclo Wtllton Ilo Nsr*lmnnto' Sçç" h,lunicipat de Educação.

Comtratndo: GEF L.,I.I)À, inscrito no CNPJ eob

oil' Rui ücntro, Concciçâo do JacuiPc,

Estado dt Bahia, nss$e de Âra$jo, Ponador de

CPf nu 33?
Ohieto: Prestnçfio de

licenciâtura, de rnúsica,

na área de aruação,

Municipal dc Ensina, sffi
Cultur*, CIsportc

Fundsmcnttç§o
Vslor do
Data dn
Vígêncla: 31 de

Êstc§

árcn dt pcdagogia ç/ou

formação especifica

Enxirro Integral no §istcma
Municipal de Educaçâo,

Lci nÔ l4.l

§'r

.@'

\É

\ríí

il



::a-1irr* + jj, .i 
"':'''i'::"'

x \ . ^*Lo 0,.,, 
_) 

,u{".J 
l"i u_ n * ã *;Í u;tiJ f, d.,,} | t; t
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ANO 2íJ24 " BÀI-iI/\ . PODER EXECUTIVO

31 DH JtJil{ü Db.202,1'ANCI XIV' No 03289

PREFEITURA MUNICIPAT DE CÂPELA ÜÜ AtTO ALEGRE-BA
'ia (:

RESUMO DO CONTRATO N" 086 12024

contratante: FUNDo MUNICTPAL DE EDUcaÇÃo DE cApELA Do ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

ilireito público interno, CNPJ sob o n' 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março SA'"1, andar 2, Bairro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

Municipal de Educação.
contratado: GEF ASSESSORIA E FORMAÇÃO TECNICA LTDA, inscrito no GNPJ sob o no 35.883.058/0001-

05, Rcsidente à Tv. Rui Barbosa, no 06, Centro, Conceição do Jacuipe, Estado da Bahia, nesse ato representado pela Sr.o

I{ita de Cassia Felix de Araujo, portador.de CPF n'337'XXX.XXX-XX'
Objeto: prestação de Serviços de profissionais da educação na área de pedagogia e/ou licenciatura, de música,

profissionais como psicopedágogo e psicólogo com formação especifica naáxea de atuação, sendo estes profissionais

para atuarem no Ensino lntegral no Sistema únicipal de Ensina, em conformidade a solicitação da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrato: RS 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais).

-Data da Assinatura:03 de Julho de 2024.

Vigência: 31 de Dezembro de 2024.

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:4464S000, Fone/Íar (7513690'2222, E-mail:preÍeituradecapela@ahoo'com

ffi IHflHl,""'.'"'fu:;,;,."-,"::':;::':::::,.,4-rpopÍosrama:G,-07-campodeAp,caÉo:AD'04 ffik"*llm"P

2

v
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(Emittda para os çfeitos dos urtE" 1{3 E 't14 da Lel 3.956 de 1Í de dezembro de 1981 - Código
Trlbutário do Estado da Eahla)

i.;*r-[iriaü Nd" ?"*?"&tr3,&f*W,fi .*

ilAJAij 3i-1";àp.á.-

{}ü;}t ,.tÍjritI5i3{. }&tâ.& ri r:{.}ltlM.,}âc}tc} 'r'r,{:N§L" ,'s" \ ,"{\}!ç

,f ,i fi i-lí?, üÀ i. i, ; ::1-i'/.1i;:i;;1-

t {14.2S5.* I *

i: i,:;i:i certificado que não constarl, até a presento data, pendâncias de responsabiliciade da pe§§sâ fÍsioa ou iurídica acima

identiflcads, relatit,as ros ributos administrados por esta sêcrêtâriâ.

i:rqta certidão englnba torJcs os seus estai:elecinr*ntrrs quânto a inexistôncia {ie oóbitos, inclirsive os irrscritos na Dívida

Â.li,.,a. rje compàêrrcia tja Proçuradr:ria Ge: al cio HsiaC*, ressalvado s direito da Faz*nda Í)*blica cl* fstado da Bahia

ccibrar quaisquei" c ébilc;s qrie vierem a ser apurados posteriormenl+:.

í::iri,lrl* em Í13lü612ü24, *onÍ*rri* Purnaria nr'918/99, send,: valida por tiÜ días, cr:ntadss a partir r:ia data de sua

emrssaü.

ü{"}\,'f"f{ht r §-}'+.3 $::'y-í','h,fr rt ,a }"n,q, §:$,Àt{IÂ

ÍitiC RE'I"it RI Â tlÂ ffi'''t ',r,tr;;'.j--{ §"}..&

i r"i t I:i.riii* ;,).i lÜf:i2tl?,4 Lili:0()

Certidâo N*gativa de Débitos llributririos

ÂT}TENTIcI§Â.OE I}E§TH üoCII.II\{§NTCI pOOE SER COMPROVAOA NA§ INSPHTOHIA§ FAZENDÂRM

OU VIA lNTHRl{fr ?, N 0 EN DEREÇCI http:llwww.sefaz.ha,gov' b r

Váiiila i.;;}il :t ú;íjÍe$entaÇi,r üoÍrirJi-ti":i tl* i*rrtSio;riqi*i:l i.1ril rftscftr;i'iü nu üÊf- ctt :ti,l.Ni:r,i l.ir

*i:ci;:r:t'ir; í:1 Í1t]Çritr.t ír;ijerai dr: ltlinist+r;o dil Í:oirlencia'

\1

: l'oti-- i
1-it»í ,,
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mí? Íru {§T ffi R t* ffi t4 §- /$fl ffi N â}Â
-$e*r'et#rie dru ffi** *'§tffi Federal do Srasil
ffr*r*;q.rímd$rim*ffi*r aÍ d* Fa.xenda Naçional

cERnnÃo posrnv"A cüM ÊFr:ÍTCIs DÊ NEGATTvA CIE n*affos RÊLATrvôs ACIs rRrBUTos
FHnERÂI$ e À o|vDn ATIVA DÀ UNIÃo

M*me: ffiHF A§Sffiss#ffite ffi fl#fqffie#&# TffitNltA LTffi&
r'; ru fJ : 3S.#ü#,*S * {**#X -t3*

Ressalvado c direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade tjo sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, e certiíicado que:

1. corrstam ciebitni; adnrrni*lrados pela Secretaria da Receita Fedoral cln Brasil {HFB) corn
exigibÍtidade susperlsã r'rç:r termôs do art. 151 da Lei nCI 5.172, de 25 de outubrü rje 196ô -
Código Trib,"rtário Nacinnal (CTN), ou objeto de decisão judicial que detr*rmina sua
desconsideraçiic para fins tle certificação da regularidade fiscal, ou ainda trâo vencidr:s; e

2. não corrstanr inscrições enr Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral rja Fazenda
Nscional{PGFN).

ConÍorme disposto nos arl$. 2fl5 e 2t.)S dr: C"IN este documento tem ss n^lesrno$ efeitot :la certidâo
rregativa.

Esta cer'tidão e válida para ü estubele*imento matriz e suâ$ Íiliars e, no caso de ente federativo, para

tcrdos os órgãos e iurrr,lcs públiccl rJa atJrninistraçâo dircta a ele vinçuiacjos. R*ftri"e-se à nitr.:ação do
sujeito passívo nr: ár,lbito da RF[i ': cja []GFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a '<i' rlo parágrafo { nico do ar1, 11 da Lei no 8,212, de 24 de julho cie 1SS1-

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidaCe na ínternet, nos
er:dereços <http:l/rfb.gov.bp ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratrritamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1"751 , de 21fr12014.
Imitida às 14:42'.?-2 do dia 0310412024 <hr:ra e data de Brasílip.
Válida até 30iCI9/2024.
Código de controle de certidão: §:'E6.AS49.7B3A.DBC{
Qualquer rasurã ou emenda invalic.lará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS CRF

Inscrição:
Razão

l:
Endereço:

3 s. BB3. o58/0001-05

GEF ASSESSORIA FORMACAO E COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEL

-t-v RUr BARBOSA 6 I CENTRO I CONCETCAO DO JACUIPE / BA I 44245-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade i2L/06/2024 a 2O/A7 /2024

Certificação Número: 20240621095 1 54368 1 67 84

Informação obtida em 7'+l06/2024 09:46:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MUNICíplo DE COI-{CEIçAO no JACUípE
FAZEhI DA PU B LICA MUI.IIÜIPAL

Data lmpressão: 08/04 i2024

cERTIDÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNlclPAls

No 0000029112024

Ernissão: 08/0 412024

Validade: 05/AT n024

GEF,ASSESSOR IA E FORMACAO E ;TECNICA" LTDA

CGA: 000"01 8.949/001-43

CPF/CNPJ: 35.883.058/0001-05
CNAE: 8599'6/04

RIJA TV RUI BARBOSA,06

CENTRO

44.245-000 - coÍv cEtÇÃo Do JACUípe " BA

EM CUMpRttvtENTO AO DESPACHO EXARADO EM rrrtçAO PROTOCOLADA NESTE ÓnOÃO f'
RESSALVADo o DrRErro DA FAZENDA puBLrcA MUNrcrpAL DE TNSCREVER E coBRAR oívtoes our
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, AUE' MANDANDO REVER

os REGrsrRos DA oivron ATrvA rr.lscRrrn'irÉsrn nÉpnnrrçno, vERlFlcou-sE A lNEXlsrÊNclR oe

õÉeriãã RELÁÍlüos ÁjrrróônróÀo ÁclrvrÀ, E eARA coNSrAR, DETERMtNEt QUE FossE extnRípR estn
crNrIOÃO NEGAÍIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EIUENDA TORNARA NULO ÉSTE DCCUIVIENTO.
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